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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO –INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
 
 

Portaria-SEI nº 467, de 14 de outubro de 2020.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Renata Jorge da Conceição dos Santos, matrícula SIAPE nº 2254861, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada no Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, 
filial da Ebserh, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23762016397/2020-97, 
através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 
Superintendente 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

SUBSTITUIÇÃO 
 
Portaria-SEI nº 468, de 14 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque, matrícula Siape nº 1974345, substituto do 
cargo de Gerente Administrativo do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da 
Ebserh,  no período de 19/10/2020 a 30/10/2020. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.   
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 19/10/2020.  
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 469, de 14 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar Eduardo Moreira Palma, matrícula Siape nº 1843265, substituto do cargo de chefe 
da Divisão Administrativa Financeira do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da 
Ebserh,  no período de 19/10/2020 a 30/10/2020. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.   
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 19/10/2020.  
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 


